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TERMO DE REFERÊNCIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS – MUNICÍPIO DE ERNESTINA


1. OBJETO
Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de placas de concreto pré-moldado, com dimensões de 4,75m x 3,25m, destinadas ao suporte de caixa d’água sobre estrutura existente no ponto de abastecimento da Praça Municipal, no Município de Ernestina.

2. JUSTIFICATIVA
A medida visa atender à necessidade de reforço estrutural do ponto de abastecimento, com o objetivo de instalar nova caixa d’água e garantir a melhoria do fornecimento de água potável para mais de 200 famílias da região. A colocação das placas de concreto garantirá a resistência necessária para suportar a carga do reservatório, promovendo segurança e durabilidade à estrutura existente.
3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
· Tipo de material: Concreto armado pré-moldado;
· Dimensões: 4,75 metros (comprimento) x 3,25 metros (largura);
· Espessura mínima: 12 cm;
· Resistência característica: fck ≥ 25 MPa;
· Acabamento: Regularizado para suporte de carga distribuída;
· Transporte e instalação incluídos no valor final.
4. EMPRESA CONTRATADA
Razão Social: Concrefer Concretos Ltda
CNPJ: 13.484.280/001-00
Valor Total Proposto: R$ 16.000,00 – 06 PLACAS DE CONCRETO
Condições: Entrega e instalação no local em até 10 dias úteis após emissão da ordem de serviço.
5. COTAÇÕES COMPARATIVAS
	Empresa
	Valor Proposto
	Observações

	Concrefer Concretos Ltda
	R$ 16.000,00
	Inclui transporte, instalação e acabamento.

	BetonMix Pré-Moldados Eireli
	R$ 17.500,00
	Não inclui transporte.

	Pré-Moldados Viga Forte Ltda
	R$ 18.200,00
	Inclui instalação, porém prazo de entrega de 20 dias.



6. FORMA DE EXECUÇÃO
A execução será realizada de forma direta pela empresa contratada, com acompanhamento e fiscalização da equipe técnica da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos. Todo o material e mão de obra necessários deverão ser fornecidos pela contratada
7. FONTE DE RECURSOS
Recursos próprios da municipalidade, conforme dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.
8. RESPONSABILIDADE TÉCNICA
A execução e a segurança da estrutura serão supervisionadas por técnico responsável designado pela Secretaria. A contratada deverá fornecer ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) conforme exigido pela legislação.
9. PRAZO DE EXECUÇÃO
O serviço deverá ser concluído em até 10 dias úteis, contados a partir da emissão da ordem de serviço.
10. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
LOUDEGAR GONÇALVES
Secretário Municipal de Serviços Urbanos
Município de Ernestina
Data: 04 de agosto de 2025
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